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PORTARIA No 468, DE 26 DE SETEMBRO DE2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais, e conforme o Memorando no 39712022, da Secretaria Municipal de

Saúde,

RESOLVE

AÌt, 1o - CONCEDER de 26 de setembro a 05 de outubro do corrente

ano, 10 (dez) dias de férias referente ao período aquisitivo 202012021, da servidora

JANICE APARECIDA JANK DA COSTA, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar

de Dentista, lotada na Secretaria lvlunicipal de Saúde.

AÍt. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

GnsrNflr oo Pnrrrrro MUNÌcrpAL DE MrssAL, 26 DE SFTEMBRo ar 2Q22.

--4-'Adiltõ Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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